
FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
DO ESTADO DE PERNAMBUCO – FUNAPE

RESOLUÇÃO Nº 98 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.
 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – FUNAPE, no uso da
competência que lhe foi conferida pelo artigo 12, inciso I, “k” da Lei Complementar nº 28,
de 14 de janeiro de 2000, e alterações, c/c o artigo 5º, inciso VI do Estatuto da Entidade,
aprovado na forma do Anexo Único do Decreto n.º 24.444, de 21 de junho de 2002;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o teor da Minuta de Decreto encaminhada, que requalifica o Centro de
Treinamento Previdenciário da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do
Estado de Pernambuco - FUNAPE, altera sua denominação para Escola de Educação
Previdenciária do Estado de Pernambuco – EducaPrev e altera o Decreto nº 55.291, de 6 de
setembro de 2023 e o Decreto nº 56.558, de 3 de maio de 2024.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala de Sessão, em 28 de novembro de 2024.
Presidente do Conselho: Ana Maraíza de Sousa Silva
Conselheiros: Tarciana Bezerra Pessôa Guerra , Ana Paula de Albuquerque Xavier, Marília
Portela Wanderley de Medeiros, José Iramar da Rocha, Maria do Socorro Dias Assunção,
Ítalo Henrique de Souza Lopes, Edson Diniz Pontes e Erick Bezerra de Souza.
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Iramar da Rocha, em 28/11/2024, às
14:32, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº
45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ITALO HENRIQUE DE SOUZA LOPES, em
28/11/2024, às 14:33, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marília Portela Wanderley de Medeiros,
em 28/11/2024, às 14:33, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º,
do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA DE ALBUQUERQUE XAVIER, em
28/11/2024, às 14:38, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ERICK BEZERRA DE SOUZA, em 28/11/2024,
às 14:39, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº
45.157, de 23 de outubro de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Dias Assunção, em
28/11/2024, às 14:39, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por TARCIANA BEZERRA PESSOA GUERRA, em
28/11/2024, às 14:40, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EDSON DINIZ PONTES, em 28/11/2024, às
14:48, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº
45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maraiza de Sousa Silva, em 02/12/2024,
às 11:11, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº
45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
59371767 e o código CRC 22B31EB5.
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